
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fomecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são fixos, não sendo necessário nenhum preenchimento:

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: R$ 129.627,39

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

Jâ^
INEZ CARBONIERI

G Dos Santos

TIPO DE ENSINO:
NUMERO DE

TURMAS:
NUMERO DE

ALUNOS:
VALOR PER

GAPITA:
VALOR TOTAL:

Creche 0 0 R$ 186,00 R$

Educação lnfantil 0 0 R$ 98,00 R$

Educação lnfantil - lntegral 0 0 R$ 1ô7,00 R$

Ensino Fundamental 30 843 R$ 90,00 R$ 75.870,00

Ensino Fundamental - lntegral 0 0 R$ 153,00 R$

Educacâo Especial 0 0 R$ 107,00 R$

Educacão Esoecial - lnteoral 0 0 R$ 181,90 R$

Educacão de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 30 843 R$ 75.870,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR:
Proqrama Aprendizaoem Criativa 1Oo/o R$ 7.587,00

Estudo do Meio 23o/o R$ 17.450,10

Materaal Didático e Pedagógico 22Vo R$ 16.691,40

Custeio Adm i n istrativo 7o/o R$ 5.310,90

Programa Escola Linda - Reparos e Zeladoria 30o/o R$ 22.741,00

Manutenção de Bens Patrimoniais 8o/o R$ 6.069,60

Bem Permanente Pedagóqico/ AdminbtÍativo R$

100o/o R$ 75.870,00

FINALIDADE: TOTAL:
Contabilidade R$ 4,657,39

Programa Escola de Portas Abertas (R$ 500,00 mensais por í0 meses) R$

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio R$ 5.000,00

Programa Aprendizagem Griativa - Educacão Maker - Capital R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo R$ 8.í00,00

Diretor(a) Escolar

Diretorq Executiva



PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC.'

Nome da Enttdade: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

cNPr: 50.146.562/0001-16

lníclo: Data da assinatura do Termo Térmtno: 31fi212020 RegrsÍiado sob no..

caÌtózo do Regtstro: 1o Registro Civíl de Pessoa Jurídíca de S.B.C.

Endereço: Rua Teresina Capitâneo Fantinati, 200

Batrro: Assunção iluÚtcipto: S.B.Campo

cEP: 09861 -600 retefonet Fax: 4'109-870014109-2677

E-mai!: gomes.cardim@saobemardo.sp.gov.br

190640

2. Dados do Representante Legal:

Nome compteto; Andréia Guedes Dos Santos

cargo (APM): Diretora Executiva pèrtodo do Mandato: 0110412019 a 3110312020

D*crição

A Associação de Pais e Mestres - APM foi criada com o objetivo de viabilizar o processo de democratização nas
esoo/as pÚblicas, promovendo a paftir da descentnlização de rec.rrsos financeiros maior pafticipação
da comunidade na tomada de decisões, partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em conformidade com o Projeto Polítiço Pedagógico da unidade esco/ar.
A atuação dos membros da APM no processo de gesÍão das esco/ag cria novos mecanismos e
princípios administrativos e organizacionais, objetÍvando maximizar a eficiência e efÍcácia na utilização dos
recursos públicos, assegurando resultados signifrcativos no fortalecimento da pafticipação cidadã e na
autogestão das unidades esco/areg simplificando e racionalizando os procedimentos, considenndo as
especifícidades de cada escola nos aspecfos pedagógicos, estruturais e organizacionais.
Destacamos a necessidade de que o processo de autonomia e gestão democrática na escola púbtica
avance e gue os órgãos que a compõem, como a APM, sejam conseruados, considerados e valorizados portodos,
como verdadeiros espaços de integração e partÍcipação da comunidade, possibilitando o diátogo e a
pluralidade de ideias na busca e na cons:trução de um ensÍno de melhor qualidade.
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem atinqidas

ANEXO II

Nomê da Enttdadê: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

> Do Objeto a ser Executado
Desenvolver ilogramas de cooperação mutua nos aspedos técnicos e financeiros na instituição para
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino e implementação da Gesfão Democrática da
Educação de acordo com as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.

Os valores repassados serão ohrigatoriamente empregados para atendimenÍo de despesas de pequeno porte que
beneficiem a comunidade esco/a4 de acordo com a Lei Municipal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassadog conforme descrïos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

Creche;

Educação lnfantil:

Educaçáo lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educaçâo Especíal:

Educaçâo Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

Valor anual frxo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educaçâo Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

4.657,39

33.000,00

5.000,00

3.000,00

8.100,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exerclcio 2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educaçâo lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

0

0

0

30

0

0

0

0

30

0

0

0

843

0

0

0

0

TOTAL: 843

2



PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestação de Contas

ANEXO fl

Nome da Entldade: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e MesÍres e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.
A vigência do ajuste, para fins de execução e prestação de contas, compreende o período entre a data da
assinatura do instrumento de formalização e 31/12/2020.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municípío de Sâo Bemardo
do Campo, através da emissão de Termo de Doação.
A Manual de GesÍão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como versões posferiores, fazem pafte deste plano de
trabalho para fins de consulta e orientação soóre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio
de vlsiÍas in loco, para avaliação do cumprimenÍo dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha frnanceira e emÍtirá quadrimestralmente o Relatório de
Execução do Objeto, que servirá de óase para a emlssão do Relatório Técnia de Monitonmento e
Avalíação pelo çstor da parceria, que o submeterá à ComÍssão de Monitoramento e Avatiação designada para a
homologação.
A APM apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gestão e Controle de Á1usÍes - SE-33, a prestação de
conÍas dos recursos recebidos, consolidada em planilha fínancein para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resultados pac-tuados no plano de trabalho soó os aspecfos qualitativo e quantitativo, os guais
são nofteados pelo Manual de Gesfão emitido pela Secrctaia de Educação.
O Depaftamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise
financeira da prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando
quanío ao atendimento da legislação pertinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útildo mês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, deverão ser apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da presÍação de contas nos prazos ëstabelecidos resultará na imediata suspensão do
próximo repasse programado, sendo efetivado somente após a total regularização.

{



PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recurcos Financeiros

ANEXO IV

Noma da Enttdade: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas úilizando os valores indicados, podendo, no final do
exercÍcio, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustiÍicativas.
Excetuam-se da instrução supracitada os valores fixos previstos, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a
Íinalidade conespondente.
O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo l- APMs, Íazem parte deste plano de trabalho para Íins de consulta, orientação e
normaüzação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

R$

Laboratório de lnformática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e

o Suprimentos e aplicativos para informática, robtica, tecnologia, Jogos ê gamificação;
. Suprimenlos para educação maker. Valor fko: R$ 5.000,00
. Outraô despesa6 de custeio conelatas ao segmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitrra - Custeio
r Materiais pedagógicos para biblioteca e sala de leitura;
. Assinatura de periódicos;
. Outras dêspêBas de custeio correlataa ao segmento.

AtelÍê/ Corpo e Movimentol Brinquedos e Brincadeiras - Custeio

dê custeio

R$

Oulras ao

1.

- Custeio

. Material de consumo e suprimentos diversos;

. Materieis esporlivos, brinquedos e jogos de tabulêiroê.

lngressos para espetáculos teaFais, atividedes ou apresentações de cunho pedagógic!;
17.460,10

de fins

3. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGóGrcO . CUStEió
. Matêriais didáticos e pedagógicos;
. Particlpaçâo no Desfile Civico, materiais para seminários e exposições;

í6.69í,tÍ(,

de custeio correlatas ao

R$

o Oulras

Matêriais dè atividades do
R$

ADMINISTRATIVO

5. CUSTEIO ADMINISTRATIVO
. Material de consumo, incluÉlve suprimentos de inÍormática para a área administrativa;
. Despe6a6 de cartório;

5.310,90RS

Outra8 despesao de custeìo ao gegmento.

contabilidade, incluindo aÉ pÍestações de contas do aiuste.

R$ 4.657,39
. ServiQos de

6. CONTABILIDADE - Custeio

Erxo MANUTENçÃO E ESTRUTURA R$ 72.930,60

. Aquisiçâo de materiais e servlços para manutençâo e conÊervaçâo do prédio. Valor frxo; R$ 33.O0O,OO

. Reparo6 e zeledoria do prédio escolar: hidráulica, êlétrica, pintura, serralheriai

. Serviços de pequena monta para manúenção e conservação do imóvel;

. Outras deôpeèas de custeio ggrrelatas ao 3egmento.

R$ 55.761,007. PROGRAMA ESCOTA LINDA - Custeio

. Manutençâo dê equipamentos em geral, pertencentes ao patrimônio da APM e/ou do MSBC;

R$ 6.069,60

de custeio conelatas ao. Outrag

9. CAPITAL
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo

. Equipamenlos e mobiliárlos de uso pedagógico.

. Equipamentoe e mobiliários de uso adminiglrativo;

. Equipamentos ê mobiliários de uso geral.

Bem Permanente Educação Maker
. Equipamentos e mobillários para educação maker.

R$ 11.100,00

Valor fixo: R$ 8.1@,00

Valor Íixo: R$3.000,0O

Total Gusteio: R$ 118,527,39

Total Capital: R$ 11.100,00



PLANO DE TRABALHO
Cronoqrama de Desembolso

ANEXO V

Nome da Enttdade: APM da EMEB Professor Pedro Augusto Gomes Cardim

Previsão de lnÍcio e Fim da Execução do Objeto

Início: data da assinatura do Termo

Términa: 31 de dezembro de 2020

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

Dos
Di

Execução: REPASSE
Dezembro/2019

REPASSE
Janelro / 2020

(RêÍ âos mess de
Janaird Fevetütd

Março/ Abril)

REPASSË
AbÍll / 2020

(Ref. aos meses de
Mdlo/ Junho/

Julhol Agosto)

REPASSE
Agosto / 2020

íReí. âos rnesês de
Setembrcl Outubrat

Novembrc/
D62êmbA

VALORTOTAL

1. Programa Aprendizagem
Griativa:

R$ Rs 4.í95,67 R$ 4.í95,G7 R$ 4.í95,66 R$ 12.587,00

2. Estudo do Meio: R$ R$ 8.72s,O5 R$ 8.725,05 R$ R$ 17.450,10

3. Material Didátaco e Pedagógico: R$ R$ 5.563,80 R9 5.563,80 R$ 5.563,80 R$ í6.891,40

4. Programa Escola de Portas
Abertas:

R$ R$ R$ R$ R$

5, Custeio Administrativo: R$ R$ 1.770,30 R$ 1.770,30 R$ í.770,30 R$ 5.310,90

6. Gontabilidade: R$ R$ í.552,46 R$ 1.552,46 R$ 1.552,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda: R$ 33.000,00 R$ 7.587,00 R$ 7.587,00 R$ 7.587,00 R$ 55.761,00

8, Manúenção de Bens
Patrimoniais:

RT R$ 2.023,20 R$ 2.023,20 R$ 2.023,20 R$ 6.069,60

CUSTEIO. UALOR TOTAL: R$ 33.000,00 R$ 31.417,48 R$ 31.117,18 R$ 22.692,13 R$ 118,527,39

9. Gapital R$ Rs 5.550,00 R$ 5.550,00 R$ R$ 11.100,00

CAPITAL. VALOR TOTAL: R$ Rt 5,550,00 R$ 5.550,00 R$ RS í 1.íoo,o0

VALOR TOTAL - ExercÍcío 2019: R$ 33.000,00 R$ R$ R$ R$ 33.000,00

VALORTOTAL - ExercÍcio 2020: R$ R$ 36.967,i18 R$ 36.967,,f4 R$ 22.692,43 R$ 96.627,39

UALORTOTAL; R$ 33.000,qt R$ 36.907,48 R3 36.98718 R$ 22.692,43 R$ 129.627,39

Executiva
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